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SECRETARIA DE GOVERNO -  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 
 

Processo Licitatório nº 047/2026 

Dispensa (Eletrônica) nº 002/2026 
 

 
Torna-se público que o Município de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio 
do Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, realizará Dispensa de 

Licitação, do tipo “menor preço”, com critério de julgamento “por item”, em 
conformidade com o art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos Municipais nº 135, 136, 137 e 

147/2023, e exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
condições do quadro de detalhamento a seguir: 

 

Data da sessão:  29/05/2026 

Horário da Fase de Lances: 08h00 (Horário Oficial de Brasília/DF) 

Local: Portal Compras BR 

Objeto: O presente termo tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição 
de becas completas, destinadas aos alunos concluintes da Pré-Escola da rede 
municipal de ensino, compostas por beca, capelo ou boina e gola contrastante, 
conforme especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

 

1. DO OBJETO 
 
1.1.  O presente termo tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 

becas completas, destinadas aos alunos concluintes da Pré-Escola da rede municipal de 
ensino, compostas por beca, capelo ou boina e gola contrastante, conforme 
especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
1.2. A contratação será por item, conforme tabela abaixo: 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

(R$) 

1 

Kit De Beca Formatura Infantil + Canudo + 

Jabô + Capelo Beca (túnica): - Modelo 

tradicional de formatura; - Confeccionada em 

tecido Oxford, Microfibra ou similar de boa 

qualidade; - Cor predominante: azul conforme 

UNID 200,00 84,60 16.024,00 
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especificação do contratante; - Fechamento 

frontal com velcro ou botão de pressão; - 

Tamanhos variados ( P, M, G).  

Gola (babado): - Confeccionada em tecido 

branco (Oxford, cetim ou similar), devendo conter 

detalhe em renda; - Removível e fixada por 

velcro. Faixa ou faixa com laço: - Faixa de cetim 

na cor azul royal. Ajustável à cintura da criança; - 

Pode conter laço decorativo. 

 Capelo (chapéu): - Modelo quadrado 

tradicional; - Tecido Oxford na cor preta; - Com 

elástico ajustável para melhor fixação; - 

Acompanha tassel (ponteira) em fio de seda.  

Canudo - Material: Confeccionado em camurça, 

garante durabilidade e um toque sofisticado. 

Tamanho: 30 cm por 4cm de diâmetro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL R$ 16.024,00 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observado o 

valor máximo aceitável apurado através do orçamento estimável e demais exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
 

2.1. Poderão participar da presente dispensa os fornecedores interessados atuantes no 
ramo pertinente ao objeto que atendam às exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos. 

 
2.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica integrante do Portal Compras BR, disponível no endereço eletrônico 

https://comprasbr.com.br/ 
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2.2.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
2.3. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da 

Lei nº 14.133/21, de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa. 
 
2.4. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 

 
2.4.1.  Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu 
(s) anexo (s); 

 
2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

2.4.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados. Equiparam-se aos autores do 

projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
 

2.4.3.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
2.4.3.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.4.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 
 

2.4.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.4.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 
 

2.4.3.7. Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração 
Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

 

2.4.3.8. Empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul; 

 

2.4.3.9. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de 
Eldorado/MS. 

 

2.4.4. Aplica-se o disposto na alínea “2.4.3.3” também ao fornecedor que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

2.4.5. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela 
celeridade processual, não poderão participar empresas que estejam constituídas 
em sociedades cooperativas. 

 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na contratação. 
 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos. 

 
3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la. 

 
3.7.  As propostas deverão seguir o modelo constante do Anexo II, contendo a 
descrição do objeto ofertado e o preço, de acordo com as exigências constantes no 

Termo de Referência, de forma clara e detalhada, não se admitindo propostas 
alternativas, atendendo aos seguintes requisitos, sob pena de desclassificação: 

 

3.7.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, preenchida e redigida em 
língua portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais pelo 

representante legal do interessado ou procurador legítimo e legalmente 
constituído e comprovado por procuração vigente encaminhada juntamente com 

a proposta; 
 
3.7.2. Deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no 

CNPJ, o número do telefone, e-mail; 
 
3.7.3. Descrição completa e detalhada do objeto; 

 
3.7.4. Preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda 
corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando 

as quantidades constantes no Termo de Referência; 
 
3.7.5. Constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a 

respectiva agência onde deseja receber seu pagamento. 
 
3.8. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, 

prevalecerá o valor unitário. 
 

4. DA FASE DE LANCES 
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4.1. No dia e horário estabelecido neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 
 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 
 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classificação. 

 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

5.1. Encerrada a fase de lances, o Agente de Contratação verificará a conformidade das 
propostas quanto à adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação, e classificará o primeiro melhor preço. 
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5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

5.2.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 
 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 

 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 

 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 
em seus anexos; 
 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável. 
 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
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limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
 

5.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 
 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 

6. DA HABILITAÇÃO 
 
6.1. As empresas participantes da presente contratação direta deverão enviar a 

documentação de habilitação juntamente com a proposta até a data e horário da 
abertura da sessão, através do Portal Compras BR. 

 
6.2. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do proponente 
declarado vencedor, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas: 

 

6.2.1. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas/CEIS, através do endereço 
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis; 
 

6.2.2. Fornecedores Sancionados – Sistema Gestor de Compras – Governo do 
Estado de Mato Grosso do Sul através do endereço 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/Forneced

oresSancionadosPageList.jsp; 
 
6.2.3. Consulta do banco de dados de penalidades do município. 

 
6.2.3.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento 

das condições de participação, o agente de contratação julgará inabilitada a 
licitante. 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.jsp
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.jsp
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6.3. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação e 

inexistência de sanções, a habilitação da licitante será realizada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
 

6.3.1. Habilitação Jurídica: 
I - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; ou 
II - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; ou 
III - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

6.3.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

I - Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e Estadual do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

III - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e 
IV - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 
6.3.3. Demais comprovações obrigatórias: 

I - Declaração unificada do fornecedor, atendendo ao disposto no artigo 63 

da Lei nº 14.133/2021 e no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
conforme modelo do Anexo V. 

II - Declaração para fins de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, assim definida aquelas que se enquadram na 
classificação descrita no art. 3º da Lei Complementar 123/06, a qual deverá 

conter a assinatura do Contador Responsável pela contabilidade da empresa, 
conforme modelo do Anexo VI. 
III - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
 
6.4. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o 

agente condutor poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais. 
 

6.5. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não estará dispensado das seguintes comprovações: 

I - Apresentar prova de inscrição municipal quando da atividade de prestação de 
serviços; 

II - Apresentar prova de inscrição estadual quando da atividade de comércio, 
indústria e transportes intermunicipais e interestaduais; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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6.6. Na hipótese de o proponente melhor colocado não atender às exigências para a 

habilitação, o agente examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação.  

 
6.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

6.7.1. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 

7. DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou instrumento equivalente, conforme Anexo IV. 
 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Fornecimento), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.  
 
7.3. Alternativamente, a Administração enviará o Termo de Contrato ou instrumento 

equivalente para a assinatura digital, e a devolução pelo e-mail 
licitação.eldorado@hotmail.com. 
 

7.4. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua 
proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 

7.4.1. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
7.5. A contratação terá vigência até 31/12/2024, iniciando-se na assinatura do 
contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
8. DAS SANÇÕES 

 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incidir em quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa; 

 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens 
anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) 

prejudicado (s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
03 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 

máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

8.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 
14.133/2021. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada na Imprensa 

Oficial do Município (www.diariooficialms.com.br/assomasul), mantido no site oficial do 
município (https://eldorado.ms.gov.br) e encaminhada aos fornecedores participantes, 
através do Portal Compras BR. 

 
9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente de contratação na respectiva notificação. 
 

9.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

http://www.diariooficialms.com.br/assomasul
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sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
9.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
 
9.5. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 

 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
 

9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 
9.1.  Os interessados poderão obter o resumo deste Aviso no Diário Oficial da 
ASSOMASUL e o Aviso Completo pelo e-mail licitação.eldorado@hotmail.com, através 

do Portal de Transparência no endereço eletrônico https://eldorado.ms.gov.br, ou pelo 
Portal Compras BR. 
 

9.2. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Estudo Técnico Preliminar;  
 Anexo III - Proposta de Preços; 
 Anexo IV - Minuta do Contrato; 

Anexo V – Declaração Unificada do Fornecedor; e 
Anexo VI – Declaração de ME/EPP. 

 

Eldorado/MS 22 de maio de 2026. 
 

 
 

Fabiana Maria Lorenci 

Prefeita Municipal 
 

ANEXO I 

mailto:licitação.eldorado@hotmail.com
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O presente termo tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 

becas completas, destinadas aos alunos concluintes da Pré-Escola da rede municipal 

de ensino, compostas por beca, capelo ou boina e gola contrastante, conforme 

especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência . 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

(R$) 

1 

Kit De Beca Formatura Infantil + Canudo + 

Jabô + Capelo Beca (túnica): - Modelo 

tradicional de formatura; - Confeccionada em 

tecido Oxford, Microfibra ou similar de boa 

qualidade; - Cor predominante: azul conforme 

especificação do contratante; - Fechamento 

frontal com velcro ou botão de pressão; - 

Tamanhos variados ( P, M, G).  

Gola (babado): - Confeccionada em tecido 

branco (Oxford, cetim ou similar), devendo conter 

detalhe em renda; - Removível e fixada por 

velcro. Faixa ou faixa com laço: - Faixa de cetim 

na cor azul royal. Ajustável à cintura da criança; - 

Pode conter laço decorativo. 

 Capelo (chapéu): - Modelo quadrado 

tradicional; - Tecido Oxford na cor preta; - Com 

elástico ajustável para melhor fixação; - 

Acompanha tassel (ponteira) em fio de seda.  

Canudo - Material: Confeccionado em camurça, 

garante durabilidade e um toque sofisticado. 

Tamanho: 30 cm por 4cm de diâmetro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNID 200,00 84,60 16.024,00 
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VALOR TOTAL R$ 16.024,00 

 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, cujos padrões de 

desempenho e qualidade foram objetivamente definidos através de especificações 

usuais de mercado. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

     *   Fornecimento de becas completas, compostas por vestimenta (beca), capelo ou 

boina 

e gola contrastante, confeccionadas em tecido de alta durabilidade, antialérgico, de 

fácil higienização e com caimento adequado. 

  As peças deverão possuir costuras reforçadas, acabamento uniforme e cores padronizadas, conforme 

modelo previamente definido pelo Departamento Municipal de Educação. 

  Atendimento aos diferentes tamanhos adequados às faixas etárias da Pré-Escola , garantindo 

proporcionalidade entre altura e largura. 

  Embalagem individual de cada unidade, com identificação clara do tamanho, para facilitar a distribuição. 

  Entrega no prazo máximo estipulado no edital, em local indicado pela contratante, acompanhada de nota 

fiscal e termo de recebimento provisório. 

  Substituição imediata, sem ônus para a Administração, de quaisquer itens que apresentem defeitos, 

divergências de tamanho ou não estejam em conformidade com as especificações técnicas. 

  Garantia mínima de 90 (noventa) dias contra defeitos de fabricação. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação estão inseridos na descrição das especificações do 

objeto que constam no item 3 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo 

de Referência. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 

A execução do objeto ocorrerá por meio do fornecimento, pela empresa contratada, de 

becas completas (beca, capelo ou boina e gola contrastante), devidamente 
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confeccionadas conforme as especificações técnicas estabelecidas no Termo de 

Referência. 

As peças deverão ser novas, sem uso anterior, e entregues já prontas para utilização, 

devidamente embaladas individualmente, com identificação de tamanho visível em 

cada unidade. 

A contratada será responsável por: 

 Produzir as becas com base nas quantidades, tamanhos e modelos fornecidos pelo Departamento Municipal 

de Educação; 

  Realizar a entrega total do objeto no prazo estabelecido, no local designado pela Administração; 

 Substituir, sem custo adicional, qualquer item com defeito de fabricação, divergência nas especificações ou 

avarias no transporte; 

 Fornecer todos os documentos fiscais e termos de entrega conforme exigido pela contratante. 

 

Prazo de entrega: O prazo de entrega dos bens é de, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, contados do 

recebimento da Nota de Empenho. 

Local e horário de entrega: Os produtos deverão ser entregue em dias úteis, no local 

informado na autorização de compras em horário de expediente. 

Recebimento do objeto. Em conformidade com o art. 40, §1º, inciso II da Lei n. 

14.133/2021,o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, no momento da entrega dos itens, para conferência, e; 

b) Definitivamente, em 7 (sete) dias contados a partir do recebimento provisório  ou da 

conclusão das pendências apontadas pela fiscalização. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

6.3.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
 

6.5. Fiscalização do contrato 
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 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 

pela Administração, nos termos da legislação vigente, especialmente a Lei nº 

14.133/2021. 

Compete ao fiscal do contrato: 

 O fiscal técnico do contrato   acompanhará  a execução do contrato,  para  que  sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores 

resultados para a Administração. 

 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para  

que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  o   fato  imediatamente  ao  

gestor  do 

contrato. 

 O fiscal técnico do contrato comunicará ao fiscal/gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação tempestiva 

ou   à 

prorrogação contratual. 

* Caso sejam identificadas falhas ou descumprimento das obrigações contratuais, o 

fiscal do contrato deverá comunicar formalmente à Administração para que sejam 

adotadas as medidas cabíveis, conforme previsto na legislação e nas cláusulas 

contratuais. 

 

Do Gestor do Contrato: 

  O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 

 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando a autoridade superior 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. 
 

 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 
 

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 
 

 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 

          O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento: 

 O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 
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 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

 

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

 

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. As atividades de montagem, instalação e quaisquer 
outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do 
Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

 

Da liquidação: 

 

 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data da emissão, dados do 

contrato e 

do órgão contratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor a pagar e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as 
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medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao Contratante. 

 

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

 

 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal. 

 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

 

Do prazo de pagamento: 

 

  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

da finalização da liquidação da despesa. 
 

Da forma de pagamento: 

 

 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de contratação direta, do 

tipo Dispensa Eletrônica com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por 

item. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O valor estimado para a presente contratação é de R$16 024,00(dezesseis mil e 

vinte quatro reais ). 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

020205. 12.365.0504.2028.0000.3.3.90.00 –Fonte de Recurso15001001 – FICHA 

80 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme estabelecido no Instrumento 

Contratual. 
 

Eldorado/MS, 28 de Abril de 2026. 

 

 

_________________________________ 

OZEAS DE SOUZA 

Secretário Municipal de Educação, Esporte e Juventude 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
SIMPLIFICADO 

 
 
OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE KIT BECA INFANTIL AZUL ROYAL – G BRANCO  
 
LEGISLAÇÃO: 
Lei nº 14.133/2021; 
Lei Complementar nº 123/2006; 
Decreto Municipal nº 020/2024; 
 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

 

 
           O objeto da presente licitação é a SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO AO REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BECAS INFANTIS DESTINADAS Á REALIZAÇÃO DAS 

SOLENIDADES DE FORMATURA DAS TURMAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAS UNIDADES 

ESCOLARES DO MUNICIPIO DE ELDORADO-MS, VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

           A formatura representa um momento pedagógico e simbólico importante, 

valorizando o percurso educacional dos estudantes, fortalecendo o vínculo escola-

família e incentivando a continuidade dos estudos. 

          A contratação visa garantir padronização, organização e igualdade entre os 

alunos participantes da cerimônia. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA DEMANDA  

  A presente solicitação visa atender à necessidade recorrente das instituições de 

dispor de vestimentas adequadas (becas) para eventos oficiais. A ausência de tais 

itens compromete a formalidade e a identidade visual da instituição nos eventos, sendo 

imprescindível sua aquisição para o cumprimento dos protocolos institucionais.  

 

 3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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       Conforme art. 6º, inciso XLV da Lei Federal 14.133/2021, é recomendado a 

utilização do sistema de registro de preços para a futura aquisição de bens e serviços. 

As becas deverão ser confeccionadas em tecido oxford de qualidade compatível com o 

uso em cerimônias escolares, com ajuste em velcro ou regulagem para facilitar o uso 

em eventos com muitas crianças, com caimento adequado, costura reforçada e 

acabamento uniforme, garantindo resistência e boa apresentação visual. Deverão 

possuir gola removível em material que proporcione contraste e destaque, além de 

capelo padronizado, conforme modelo aprovado pelo Departamento Municipal de 

Educação, canudo simbólico.  

       As medidas deverão atender a diferentes faixas etárias, contemplando tamanhos 

adequados para alunos da Pré-Escola, respeitando proporcionalidade de altura e 

largura para cada tamanho.  

       As cores e detalhes deverão seguir o padrão visual estabelecido pela 

administração, garantindo uniformidade em todas as unidades escolares beneficiadas.   

       A entrega deverá ocorrer dentro do prazo estipulado no cronograma, devidamente 

embaladas e identificadas por tamanho, acompanhadas de nota fiscal e termo de 

recebimento provisório. 

       3.1. REQUISITOS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM 

CONTRATADOS 

 a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;  

b) Devem ser cumpridas as normas técnicas pertinentes, como as ABNT NBR 

13377:1995 (uniformes – requisitos gerais) e demais especificações relacionadas a 

vestimentas, segurança e qualidade de costura, bem como a legislação tributária, 

trabalhista e de segurança do trabalho vigente. 

 c) O fornecedor deverá atender integralmente às condições do edital e seus anexos, 

bem como às orientações da Secretaria Municipal de Educação quanto a cores, 

tamanhos e acabamentos das peças. 
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     4. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

     Para atender às necessidades das instituições de ensino, foi realizado um 

levantamento de mercado identificando as melhores opções disponíveis, via WhatsApp 

e outros fornecedores encontrados via busca online. Deste modo, os valores máximos 

de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos em três orçamentos 

com valores equiparados. 

O objetivo principal desse estudo foi garantir a escolha dos itens que ofereçam 

qualidade para de atender às demandas do corrente ano de 2026. 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

Sugere-se um prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses. 

 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, 

ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 
LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS 
CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA. 

 

     Com base na quantidade estipulada no Documento de Formalização da Demanda, o 

quantitativo estimativo a ser contratado é definida com base no número de estudantes 

concluintes da Educação Infantil no ano letivo vigente, que será  de 200 becas 

completas distribuídas conforme as necessidades de cada faixa etária e unidade 

escolar, respeitando os tamanhos e especificações técnicas definidos neste Estudo 

Técnico Preliminar,. 

Quantidade total estimada:  200 kits 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. 

1 

Kit De Beca Formatura Infantil + Canudo + Jabô + 
Capelo Beca (túnica): - Modelo tradicional de 
formatura; - Confeccionada em tecido Oxford, 
Microfibra ou similar de boa qualidade; - Cor 
predominante: azul conforme especificação do 
contratante; - Fechamento frontal com velcro ou botão 
de pressão; - Tamanhos variados ( P, M, G).  
Gola (babado): - Confeccionada em tecido branco 
(Oxford, cetim ou similar), devendo conter detalhe em 
renda; - Removível e fixada por velcro. Faixa ou faixa 

200 
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com laço: - Faixa de cetim na cor azul royal. Ajustável à 
cintura da criança; - Pode conter laço decorativo. 
 Capelo (chapéu): - Modelo quadrado tradicional; - 

Tecido Oxford na cor preta; - Com elástico ajustável 
para melhor fixação; - Acompanha tassel (ponteira) em 
fio de seda.  
Canudo - Material: Confeccionado em camurça, 

garante durabilidade e um toque sofisticado. Tamanho: 
30 cm por 4cm de diâmetro. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

      6.1.  DAS AMOSTRAS 

      6.1.1 – Após a homologação deste processo a empresa deverá deixar uma amostra 

de cada tamanho na SME, para que se tenha conhecimento dos tamanhos que serão 

solicitados. *QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

      7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) Executar o Objeto referente a esta Dispensa, de acordo estritamente com as 

especificações descritas no Termo de Referência. 

b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando 

justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da 

CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade; independente de 

aplicação das penalidades previstas em lei; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, nos termos do 

Art. 120, da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, 

da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas neste Edital e 

nos Contratos. 

 

     8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes da presente contratação, consoante 

estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e demais normas deste edital; 

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta Dispensa, através dos 

Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria, e alterações 

posteriores; 

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais 

Eletrônicas/Faturas; devidamente atestadas nos prazos fixados. 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO 
CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO 
ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO 

 

O valor estimado para composição do Termo de Referência tomou como base a 

pesquisa de mercado, com um fornecedor do ramo de atividade pertinente, 

Contratações Similares, Painel de Preços, quando for o caso, Portal de Compras 

Públicas, Portal Nacional de Contratações Públicas, Portal de Transparência CGU - 

NFE de acordo com o relatório Mapa de Apuração obtido pelo software “BDS”. 

Anexo ao presente estudo encontra-se Mapa de Apuração de Preços com o 

devido saneamento, onde foram desconsiderados os valores destoantes, resultando 

em uma média de preços de R$ 16.024,00( dezesseis  mil e vinte quatro reais ). 

 
10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

          A solução proposta consiste na aquisição de becas completas, acompanhadas 

de capelo ou boina e gola contrastante, confeccionadas em tecido de alta durabilidade 
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e fácil higienização, destinadas aos estudantes concluintes da Pré-Escola da rede 

municipal de ensino.  

           O fornecimento deverá contemplar diferentes tamanhos adequados às faixas 

etárias, com cores e acabamentos padronizados conforme modelo estabelecido pelo 

Departamento Municipal de Educação, assegurando uniformidade em todas as 

cerimônias de formatura.  

          A entrega será realizada de forma organizada, com cada peça embalada e 

identificada individualmente por tamanho, permitindo a distribuição eficiente nas 

unidades escolares.  

          A aquisição permitirá a realização das cerimônias de conclusão de etapa de 

forma padronizada e solene, valorizando o momento de transição escolar, fortalecendo 

o vínculo entre estudantes, famílias e comunidade escolar, e preservando a identidade 

visual da rede municipal. Assim, optou-se por realizar a presente aquisição, através da 

modalidade de pregão eletrônico, em virtude de o mesmo ter se mostrado mais 

eficiente no atendimento das necessidades da prefeitura até o momento.  

          A aquisição visa garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do Estudo 

Técnico Preliminar que possui o desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, do julgamento objetivo. A contratada 

deverá prestar serviço tendo em vista as características previstas no item 6 deste ETP. 

 
11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

      Considerando a natureza do objeto a ser contratado, que consiste na aquisição dos 

kits deve ocorrer de forma integral para garantir padronização do evento e entrega 

simultânea, verifica-se que não é viável o parcelamento da solução. 

      Dessa forma, conclui-se que a contratação deverá ocorrer de forma integral, 

sem parcelamento, garantindo maior eficiência na execução do serviço, melhor 

acompanhamento das atividades e atendimento adequado ao interesse público. 
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     12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

      No presente caso, não se observam contratações correlatas ou interdependentes 

com a solução ora objeto de planejamento. 

 

     13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

      A demanda não se encontra respaldo institucional conforme previsão no Plano de 

Contratação Anual vigente da Prefeitura de Eldorado-MS, pois é uma demanda nova.  

 

     14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

  Garantir a aquisição e entrega de becas de qualidade, confortáveis e adequadas às 

faixas etárias da Pré-Escola, conforme as especificações técnicas descritas.  

 Proporcionar a uniformidade visual e padronização das cerimônias de formatura, 

valorizando os estudantes e fortalecendo a identidade da rede municipal de ensino.  

 Assegurar que todas as unidades escolares recebam as becas dentro dos prazos 

estipulados, possibilitando o uso nas datas previstas para as cerimônias.  

 Reduzir perdas e danos por meio da escolha de materiais resistentes e de boa 

qualidade, aumentando a durabilidade do vestuário escolar. 

  Facilitar a gestão e distribuição das becas por meio de embalagens individualizadas 

e identificação clara dos tamanhos. 

  Promover a valorização do momento solene de conclusão escolar, reforçando o 

vínculo entre alunos, famílias e comunidade educativa. 

 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA. 

  A equipe de planejamento declara que  após análise técnica das necessidades 

identificadas, conclui-se que a contratação de KIT DE BECA INFANTIL  é viável e 

adequada para atender às demandas  educacionais do município, contribuindo para o 

fortalecimento das políticas públicas  da educação. 

         O presente estudo técnico preliminar e gerenciamento de riscos foram elaborados 

pela seguinte equipe de planejamento da contratação: 

 
16. CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 
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Recebido o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as 

necessidades técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as 
demandas formuladas da melhor maneira, pelo que AUTORIZO a contratação nos 
termos concluídos pela equipe técnica de planejamento. 
 
 

Eldorado/MS, 28 de abril de 2026. 
 

 
 
 

 
 

______________________________________ 
OZEAS DE SOUZA 

Secretário Municipal de Educação, Esporte e Juventude  
 
 
 
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

________________________________ 

Elaine Moreira de Brito Nava 
Diretora de Departamento de Educação 
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ANEXO III 
 PROPOSTA DE PREÇOS 

ÓRGÃO LICITANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO 

PROCESSO/MODALIDADE: TIPO DE JULGAMENTO: 

047/2026   -   DISPENSA (ELETRÔNICA) Nº 002/2026 MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: 

O presente termo tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de becas completas, 
destinadas aos alunos concluintes da Pré-Escola da rede municipal de ensino, compostas por beca, 
capelo ou boina e gola contrastante, conforme especificações técnicas e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência . 
PROPONENTE: 

CNPJ/CPF: 

    

ENDEREÇO: BAIRRO: 

    

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE/FAX: 

      

DADOS PARA PAGAMENTO (BANCO/AGÊNCIA/CONTA): VALIDADE DA PROPOSTA: 

    

E-MAIL LOCAL E DATA: 

    

 
          

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

MARCA 
OFERTADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 01 

Kit De Beca Formatura 

Infantil + Canudo + Jabô 

+ Capelo Beca (túnica): - 

Modelo tradicional de 

formatura; - 

Confeccionada em tecido 

Oxford, Microfibra ou 

similar de boa qualidade; - 

Cor predominante: azul 

conforme especificação 

do contratante; - 

Fechamento frontal com 

velcro ou botão de 

pressão; - Tamanhos 

variados ( P, M, G).  

Gola (babado): - 

Confeccionada em tecido 

branco (Oxford, cetim ou 

similar), devendo conter 

detalhe em renda; - 

Removível e fixada por 

velcro. Faixa ou faixa com 

laço: - Faixa de cetim na 

cor azul royal. Ajustável à 

UNID 200,00 84,60    
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cintura da criança; - Pode 

conter laço decorativo. 

 Capelo (chapéu): - 

Modelo quadrado 

tradicional; - Tecido 

Oxford na cor preta; - 

Com elástico ajustável 

para melhor fixação; - 

Acompanha tassel 

(ponteira) em fio de seda.  

Canudo - Material: 

Confeccionado em 

camurça, garante 

durabilidade e um toque 

sofisticado. Tamanho: 30 

cm por 4cm de diâmetro. 
 

 
   

 
 
 

      

 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Aviso de 
Dispensa Eletrônica n° 002/2026, bem como verifiquei todas as especificações nele 
contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de 

fornecimento e documentos que dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de 
todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo total 
responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer 
despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

CARIMBO CNPJ 

 NOME E ASSINATURA 

 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 



Prefeitura Municipal de 

ELDORADO 
Estado de Mato Grosso do Sul 
 

 

 
 
  

Av. Pres. Tancredo de Almeida Neves, 1191 - Centro - 79.970-000 – Eldorado/MS 

Fone: (67) 3473-1301 - CNPJ 03.741.675/0001-80 

 

SECRETARIA DE GOVERNO -  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO Nº ....../2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 
 

INSTRUMENTO CONSTRATUAL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS 
E A EMPRESA _________________________ 

 
 
I - DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE ELDORADO/MS, inscrito no CNPJ nº 

03.741.675/0001-80, neste ato representado pela Prefeita Senhora Fabiana Maria 
Lorenci, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 2996869 SSP/SC, inscrita no 
CPF nº 623.753.420-20, residente e domiciliada na Rua Iguatemi, nº 964, Centro, na 

cidade de Eldorado/MS, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ______________________, inscrita no CNPJ nº ___________________, com 

sede na Rua ________________________, nº ____, Bairro, na cidade de 
____________, neste ato representada pelo (a) Senhor (a)  
________________________, nacionalidade, estado civil,  portador (a) da Cédula de 

Identidade nº _______________, inscrito (a) no CPF nº __________________, 
residente e domiciliado (a) na Rua ______________________, nº ____, Bairro, na 
cidade de ____________/__, doravante denominada CONTRATADA. 

  
II - DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: o presente Contrato é celebrado em 
decorrência da autorização da Sra. Prefeita Municipal, exarada em despacho constante 

no Processo Licitatório nº 047/2026, gerado pela Dispensa Eletrônica nº 002/2026, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 1.1- O presente termo tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição 

de becas completas, destinadas aos alunos concluintes da Pré-Escola da rede municipal 

de ensino, compostas por beca, capelo ou boina e gola contrastante, conforme 

especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência . 

  
 1.2 - Relação dos itens: 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO 

ITEM 
UNIDADE QUANT. MARCA. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

  

 1.3 – Integram o presente instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição, a documentação de habilitação e proposta da 

Contratada, o Termo de Referência, o Aviso de Dispensa de Licitação, bem como seus 
eventuais anexos.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO OBJETO 
 
 2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura do mesmo, na forma do art. 105 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

 
 3.1 - Condições de entrega 
 

A execução do objeto ocorrerá por meio do fornecimento, pela empresa contratada, de 
becas completas (beca, capelo ou boina e gola contrastante), devidamente 
confeccionadas conforme as especificações técnicas estabelecidas no Termo de 

Referência. 
As peças deverão ser novas, sem uso anterior, e entregues já prontas para utilização, 
devidamente embaladas individualmente, com identificação de tamanho visível em cada 

unidade. 
A contratada será responsável por: 
•Produzir as becas com base nas quantidades, tamanhos e modelos fornecidos pelo 

Departamento Municipal de Educação; 
•Realizar a entrega total do objeto no prazo estabelecido, no local designado pela 
Administração; 

•Substituir, sem custo adicional, qualquer item com defeito de fabricação, divergência 
nas especificações ou avarias no transporte; 

•Fornecer todos os documentos fiscais e termos de entrega conforme exigido pela 
contratante. 
 

Prazo de entrega: O prazo de entrega dos bens é de, no máximo, 20 (vinte) dias 
corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho. 
Local e horário de entrega: Os produtos deverão ser entregue em dias úteis, no local 

informado na autorização de compras em horário de expediente. 
Recebimento do objeto. Em conformidade com o art. 40, §1º, inciso II da Lei n. 
14.133/2021,o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, no momento da entrega dos itens, para conferência, e; 
b) Definitivamente, em 7 (sete) dias contados a partir do recebimento provisório  ou da 
conclusão das pendências apontadas pela fiscalização. 3.2 - Garantia, manutenção e 

assistência técnica 
 
 3.2.2 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
  

 3.3 – Modelo de gestão do contrato 
 
 3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
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cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
3.3.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  
3.3.3.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  
3.3.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.   
 
6.5. Fiscalização do contrato 

 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 
pela Administração, nos termos da legislação vigente, especialmente a Lei nº 
14.133/2021. 

Compete ao fiscal do contrato: 
•O fiscal técnico do contrato   acompanhará  a execução do contrato,  para  que  sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores 
resultados para a Administração. 
•O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
•Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
•O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para  
que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
•No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  o   fato  imediatamente  ao  

gestor  do 
contrato. 
•O fiscal técnico do contrato comunicará ao fiscal/gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação tempestiva 
ou   à 

prorrogação contratual. 
* Caso sejam identificadas falhas ou descumprimento das obrigações contratuais, o 
fiscal do contrato deverá comunicar formalmente à Administração para que sejam 
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adotadas as medidas cabíveis, conforme previsto na legislação e nas cláusulas 

contratuais. 
 
Do Gestor do Contrato: 

O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 

 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando a autoridade superior 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 
 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 
 
 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. 

 
 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 
 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
           O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 



Prefeitura Municipal de 

ELDORADO 
Estado de Mato Grosso do Sul 
 

 

 
 
  

Av. Pres. Tancredo de Almeida Neves, 1191 - Centro - 79.970-000 – Eldorado/MS 

Fone: (67) 3473-1301 - CNPJ 03.741.675/0001-80 

 

SECRETARIA DE GOVERNO -  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 4.1. O valor total da contratação é de R$ ______________ 

(___________________________). 
 
 4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
 5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por registro de 
preços. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
 

 6.1 - Prazo de pagamento  
 
 6.1.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. No caso de atraso 
pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 

 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
da finalização da liquidação da despesa. 
 

 6.2 - Forma de pagamento 
 
 6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

 6.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 6.2.4.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 6.2.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
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de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

 7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data da elaboração do valor estimado da contratação. 
 

 7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
Contratado, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante e a seu critério, do índice que melhor refletir a atualização monetária do 

período, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

 
 7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
 7.6 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 
o definitivo. 

 
 7.7 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto na forma do art. 

124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 7.8 - No caso de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, a Contratada 

deverá solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Eldorado/MS, devidamente 
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à Assessoria Jurídica do município para o devido parecer. 

 
 7.9 - Os reajustes e revisões poderão ser realizados por simples apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

 8.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, são 
obrigações da Contratante: 
 

 8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
 

 8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e neste Contrato;  
 

 8.1.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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 8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 
 
 8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
 8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 
 

 8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
 8.1.8 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do 

Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 
 

 8.1.9 - Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 
 
 8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  

 
 8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 
 8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 9.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

 
 9.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
 9.1.2 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
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que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
 9.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
 9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
 

 9.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 

 9.1.6 - A Contratada deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos:  
 

 9.1.6.1 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
 
 9.1.6.2 - Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 
  

 9.1.6.3 - Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada;  
 

 9.1.6.4 - Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
 
 9.1.6.1 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 
 9.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
 

 9.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou dificuldade criada pela contratante na entrega do 
objeto; 

 
 9.1.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
 9.1.10 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
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cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

 9.1.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 
quando solicitado e no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
 

 9.1.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
 

 9.1.13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

 
 9.1.14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

 
 9.1.15 - Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação 
técnica da proposta, em quantidade e qualidade compatível com o exposto no 

documento fiscal, no local, forma e prazo determinado no termo de referência; 
 

 9.1.16 - Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para 
providências quanto ao apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço 
eletrônico do mesmo para os fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

 10.1 - Conforme estudos prévios, a presente contratação não requer garantias 
para a execução do objeto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
 

 11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
Contratada que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) der causa à inexecução total do contrato; 
 d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
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devidamente justificado; 

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
 h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação 
 l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

 
 11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

 I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

 II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 IV - Multa: 

 a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
 b) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
 c) o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 d) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 
 
 11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

 11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
 11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
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14.133, de 2021) 

 
 11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
 11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
 11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
 11.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 
 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

 11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 

 11.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

 
 11.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 



Prefeitura Municipal de 

ELDORADO 
Estado de Mato Grosso do Sul 
 

 

 
 
  

Av. Pres. Tancredo de Almeida Neves, 1191 - Centro - 79.970-000 – Eldorado/MS 

Fone: (67) 3473-1301 - CNPJ 03.741.675/0001-80 

 

SECRETARIA DE GOVERNO -  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
 11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 

da Lei nº 14.133/21. 
 

 11.11 - Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RECISÃO CONTRATUAL 
 

 12.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

 12.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 
 12.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 

 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

 b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

 12.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 
 
 12.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
 12.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 
 
 12.3.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

 12.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
 12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
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cumpridos; 

 
 12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

 12.4.3 - Indenizações e multas. 
 

 12.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

 13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
 14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
 
 15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

 15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
 15.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

 
 16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio 
eletrônico oficial, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da data de sua 

assinatura, sob condição indispensável para sua eficácia. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 
 17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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 E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes. 
 
 

 Eldorado/MS, ..... de .......................... de 2026. 
 

_____________________________________ 
Fabiana Maria Lorenci 

Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 
 
 

 
 
 

____________________________ 
 

CPF nº 

CONTRATADO
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO UNIFICADA DO FORNECEDOR 

 

 
Processo Licitatório nº 047/2026 
Dispensa (eletrônica) nº 002/2026 

 
 
 

 
A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº _____________________________, sediada na Rua 

____________________________, nº _________, bairro ___________________, na 
cidade de ______________________, com o endereço eletrônico 
______________________, situada no Estado de  __________, através do seu 

representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA 
(ELETRÔNICA) Nº 002/2026, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

 
II - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
III - Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu (s) 

Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 
possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então 
contidas; 

 
IV - Na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado 
por este Município, o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) 

_________________, Portador (a) do RG sob nº _______________, e CPF nº 
__________________, cuja função/cargo é ________________ (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou 

instrumento equivalente. 
 

V - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

VI - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 
reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
 



 
 

Prefeitura Municipal de 

ELDORADO 
Estado de Mato Grosso do Sul 
 

 

 
 

Av. Pres. Tancredo de Almeida Neves, 1191 - Centro - 79.970-000 – Eldorado/MS 

Fone: (67) 3473-1301 -  CNPJ 03.741.675/0001-80 

 

SECRETARIA DE GOVERNO -  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

VII - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data da entrega das propostas. 
 
VIII - Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
IX - Tem conhecimento acerca da disposição contida no art. 155, inciso VIII, da Lei nº 
14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa. 
 

 
Local, ____ de _________ de 2026. 

 
 
 

_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 

 

 
 
 

*UTILZAR O TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 

DISPENSA (ELETRÔNICA) Nº 002/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2026 

 

 A Empresa ________________________________________________, 
CNPJ n.º __________________, com sede na ____________________(endereço 
completo), Bairro_________________________, Cidade 

_________________________-_______ neste ato representada pelo Sr. 
______________________, portador do CPF nº _____________, DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada: 
 

 ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n°. 
123/2006; 
 

 ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei 
Complementar n°. 123/2006. 
 

 DECLARA ainda que a empresa esteja excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

 
 
 Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 

 
 
   _________________– ___, ____de _____________ de 2026. 

                                       local e data 
 
.................................................................. 

Assinatura do(a) representante da Empresa 
Nome:_____________________________ 

CPF _________________ 
RG __________________  

 

................................................................... 
Carimbo e Assinatura do Profissional 
(habilitado no CRC- Conselho Regional de Contabilidade)  

 

OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 

jurídica da empresa licitante. 

CARIMBO CNPJ 
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